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Assunto: Contribui¢3do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 31/12/2015

SISTEMA DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE.
RELEVANCIA.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n2 5, de 2018, o
conceito de insumos, para fins de apuracdo de créditos da ndo
cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos
critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico para a
producdo de bens destinados a venda ou para a prestacdo de servigos
realizados pela pessoa juridica.

CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS. CONCEITO.

S3o considerados insumos geradores de créditos das contribuicées do

@)
@)
<
(@)
]
<
>
O
|_
Z
L
=
=)
@)
@)
(@)

PIS/Pasep e da Cofins, no regime ndo cumulativo, os bens e servigos
adquiridos e utilizados em qualquer etapa do processo de producdo, como
também os gastos utilizados na manutencao de ativos responsaveis pela
producao dos bens e servicos finais; excetuam-se as despesas na aquisi¢cao
de bens e servicos prestados em atividades diversas da produgdo de bens,
como ocorre com as despesas havidas no setor administrativo, contabil,
juridico da pessoa juridica.

CREDITO. SISTEMA NAO CUMULATIVO. BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA.

A pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relacdo a bens
adquiridos para revenda, exceto em relacao as mercadorias e aos produtos
submetidos a substituicdo tributaria e as vendas, para comerciante
atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopecas, inclusive no
caso de isencdo, quando revendidos ou utilizados como insumo em
produtos ou servicos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcancados
pela contribuicao.
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			 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
			 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015
			 
				 SISTEMA DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA.
				 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB nº 5, de 2018, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica.
				 CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS. CONCEITO.
				 São considerados insumos geradores de créditos das contribuições do PIS/Pasep e da Cofins, no regime não cumulativo, os bens e serviços adquiridos e utilizados em qualquer etapa do processo de produção, como também os gastos utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção dos bens e serviços finais; excetuam-se as despesas na aquisição de bens e serviços prestados em atividades diversas da produção de bens, como ocorre com as despesas havidas no setor administrativo, contábil, jurídico da pessoa jurídica.
				 CRÉDITO. SISTEMA NÃO CUMULATIVO. BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA.
				 A pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos submetidos à substituição tributária e às vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças, inclusive no caso de isenção, quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.
				 FRETES SOBRE AQUISIÇÕES DE BENS E DE MÃO DE OBRA. CRÉDITOS.
				 O pagamento de frete quando da aquisição de bens utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros, bem como os dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção, geram direito ao crédito no sistema da não cumulatividade.
				 ARMAZENAGEM E FRETES EM OPERAÇÕES DE VENDA.
				 A autorização legal de apuração de créditos sobre despesas com armazenagem e frete alcança apenas os valores relacionados às operações de venda cujo ônus tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que não geram créditos o frete e a armazenagem incorridos em operações prévias à venda.
				 GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO. COMISSÕES. FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. DESPESAS COM EXPORTAÇÃO.
				 Exclui-se do conceito de insumo os dispêndios realizados após a finalização do processo produtivo, incluindo dentre eles os gastos com fretes de produtos acabados para formação de lotes para embarque ao exterior, as operações em terminais de embarque e comissões pagas.
				 ALUGUÉIS DE PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. ARRENDAMENTO DE TERRAS. VEÍCULOS. CRÉDITOS.
				 É possível o aproveitamento de crédito no sistema da não cumulatividade sobre pagamentos quer seja a título de aluguéis de máquinas e equipamentos ou mesmo de arrendamento de terras, quando utilizados na atividade da empresa e devidamente comprovados.
				 ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA. CREDITAMENTO.
				 Os créditos com gastos de energia elétrica, quando devidamente comprovadas, são passíveis de aproveitamento apenas em relação à energia consumida, não se estendendo aos custos de transmissão ou de distribuição de energia, ou mesmo à taxa de iluminação pública, demanda contratada, multa e juros, ainda que integrem, como item específico, as contas apresentadas à pessoa jurídica, por não serem considerados insumos do processo produtivo.
				 ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO.
				 Poderão ser descontados créditos calculados em relação a encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, quando devidamente comprovados, considerando as aquisições superiores a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e os dispêndios com reparos, conservação ou substituição de partes de bens e instalações do ativo imobilizado da pessoa jurídica que resultem aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano.
				 ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS SOBRE O VALOR DE AQUISIÇÃO. VEÍCULOS.
				 Em se tratando de veículos incorporados ao ativo imobilizado utilizado na atividade produtiva, o crédito somente pode ser calculado aplicando-se a alíquota correspondente sobre os encargos de depreciação, sendo vedado o cálculo do crédito sobre o valor de aquisição.
				 REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. RATEIO PROPORCIONAL.
				 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional, deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
			
		
	
	 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer de parte do Recurso Voluntário, por se referir a matérias estranhas aos autos e, na parte conhecida, por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em lhe dar parcial provimento, para reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas decorrentes do aluguel de empilhadeiras utilizadas no processo produtivo. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3201-012.541, de 21 de agosto de 2025, prolatado no julgamento do processo 10183.904971/2017-30, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente Redator
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Marcelo Enk de Aguiar, Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow, Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
		 
	
	 
		 O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatório substancialmente o relatado no acórdão paradigma.
		 Trata-se de Recurso Voluntário, interposto em face de acórdão de primeira instância que julgou procedente em parte Manifestação de Inconformidade, cujo objeto era a reforma do Despacho Decisório exarado pela Unidade de Origem, que reconheceu em parte o pedido de ressarcimento, no valor de R$ 1.185.337,81, de PIS não cumulativo – Ressarcimento/Compensação, do 4º trimestre de 2015, do valor de R$ 1.374.613,81 pleiteado no PER nº 35527.74312.140516.1.1.18-3077, em consequência homologou parcialmente as compensações declaradas na Dcomp nº 14743.83781.300117.1.3.18-2997.
		 Os fundamentos do Despacho Decisório da Unidade de Origem e os argumentos da Manifestação de Inconformidade estão resumidos no relatório do acórdão recorrido. Na sua ementa, estão sumariados os fundamentos da decisão: 
		 Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep 
		 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015 
		 SISTEMA DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE. RELEVÂNCIA. 
		 Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB nº 5, de 2018, o conceito de insumos, para fins de apuração de créditos da não cumulatividade do PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços realizados pela pessoa jurídica. 
		 CRÉDITO. INSUMOS. BENS E SERVIÇOS. CONCEITO. 
		 São considerados insumos geradores de créditos das contribuições do PIS/Pasep e da Cofins, no regime não cumulativo, os bens e serviços adquiridos e utilizados em qualquer etapa do processo de produção, como também os gastos utilizados na manutenção de ativos responsáveis pela produção dos bens e serviços finais; excetuam-se as despesas na aquisição de bens e serviços prestados em atividades diversas da produção de bens, como ocorre com as despesas havidas no setor administrativo, contábil, jurídico da pessoa jurídica. 
		 CRÉDITO. SISTEMA NÃO CUMULATIVO. BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA. 
		 A pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos submetidos à substituição tributária e às vendas, para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, de autopeças, inclusive no caso de isenção, quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição. 
		 FRETES SOBRE AQUISIÇÕES DE BENS E DE MÃO DE OBRA. CRÉDITOS
		 O pagamento de frete quando da aquisição de bens utilizados como insumos na produção de bem destinado à venda ou na prestação de serviço a terceiros, bem como os dispêndios com contratação de pessoa jurídica para transporte da mão de obra empregada no processo de produção, geram direito ao crédito no sistema da não cumulatividade. 
		 ARMAZENAGEM E FRETES EM OPERAÇÕES DE VENDA. 
		 A autorização legal de apuração de créditos sobre despesas com armazenagem e frete alcança apenas os valores relacionados às operações de venda cujo ônus tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que não geram créditos o frete e a armazenagem incorridos em operações prévias à venda. 
		 GASTOS POSTERIORES À FINALIZAÇÃO DO PROCESSO DE PRODUÇÃO. COMISSÕES. FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. DESPESAS COM EXPORTAÇÃO. 
		 Exclui-se do conceito de insumo os dispêndios realizados após a finalização do processo produtivo, incluindo dentre eles os gastos com fretes de produtos acabados para formação de lotes para embarque ao exterior, as operações em terminais de embarque e comissões pagas. 
		 ALUGUÉIS DE PRÉDIOS, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS. ARRENDAMENTO DE TERRAS. VEÍCULOS. CRÉDITOS. 
		 É possível o aproveitamento de crédito no sistema da não cumulatividade sobre pagamentos quer seja a título de aluguéis de máquinas e equipamentos ou mesmo de arrendamento de terras, quando utilizados na atividade da empresa e devidamente comprovados, com exceção da locação de veículos, tratores, caminhões e afins. 
		 ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA. CREDITAMENTO. 
		 Os créditos com gastos de energia elétrica, quando devidamente comprovadas, são passíveis de aproveitamento apenas em relação à energia consumida, não se estendendo aos custos de transmissão ou de distribuição de energia, ou mesmo à taxa de iluminação pública, demanda contratada, multa e juros, ainda que integrem, como item específico, as contas apresentadas à pessoa jurídica, por não serem considerados insumos do processo produtivo. 
		 ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIAÇÃO. 
		 Poderão ser descontados créditos calculados em relação a encargos de depreciação de máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, quando devidamente comprovados, considerando as aquisições superiores a R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e os dispêndios com reparos, conservação ou substituição de partes de bens e instalações do ativo imobilizado da pessoa jurídica que resultem aumento de vida útil do bem manutenido superior a um ano. 
		 ATIVO IMOBILIZADO. CRÉDITOS SOBRE O VALOR DE AQUISIÇÃO. VEÍCULOS. 
		 Em se tratando de veículos incorporados ao ativo imobilizado utilizado na atividade produtiva, o crédito somente pode ser calculado aplicando-se a alíquota correspondente sobre os encargos de depreciação, sendo vedado o cálculo do crédito sobre o valor de aquisição. 
		 REGIME NÃO CUMULATIVO. CRÉDITOS. RATEIO PROPORCIONAL. 
		 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional, deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade. 
		 Assunto: Processo Administrativo Fiscal 
		 Período de apuração: 01/10/2015 a 31/12/2015 
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSÁRIA. INDEFERIMENTO 
		 Indefere-se o pedido de diligência ou perícia quando a sua realização se revela prescindível para a formação da convicção da autoridade julgadora.
		 O Recurso Voluntário da Recorrente foi interposto de forma tempestiva, reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnação.
		 É o relatório.
	
	 
		 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
		 Da preliminar
		 A Recorrente alega em sede preliminar a necessária reunião dos processos para julgamento conjunto e que seja encaminhado para o CARF para julgamento do presente recurso voluntário.
		 Como é possível verificar referida solicitação já foi atendida, sendo que o presente Recurso Voluntário está sendo julgado pelo CARF.
		 Do mérito
		 Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessário se faz analisar a legislação relativa apuração e aproveitamento desses créditos e, nesse sentido estabelecem respectivamente a Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 10.637/2002:
		 Lei nº 10.833/2003 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; 
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)
		 § 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
		 Lei nº 10.637/2002 
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a: (...)
		 II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da Tipi;  (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 III - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da pessoa jurídica;  (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas atividades da empresa;
		 V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES; (Redação dada pela Lei nº 10.865, de 2004)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços;  (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005)
		 VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
		 VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
		 XI - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 § 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:  (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 2008)  (Produção de efeito)
		 I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
		 II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
		 III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI, VII e XI do caput, incorridos no mês;  (Redação dada pela Lei nº 12.973, de 2014) (Vigência)
		 IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
		 § 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 I - de mão de obra paga a pessoa física; 
		 II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição; e (Redação dada pela Lei nº 14.592, de 2023)
		 § 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
		 I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
		 II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no País;
		 III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
		 Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT nº 5, de 17 de dezembro de 2018, a saber:
		 “Assunto. Apresenta as principais repercussões no âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil decorrentes da definição do conceito de insumos na legislação da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.
		 Ementa. CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINIÇÃO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR. ANÁLISE E APLICAÇÕES.
		 Conforme estabelecido pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça no Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuração de créditos da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep e da COFINS deve ser aferido à luz dos critérios da essencialidade ou da relevância do bem ou serviço para a produção de bens destinados à venda ou para a prestação de serviços pela pessoa jurídica.
		 Consoante a tese acordada na decisão judicial em comento:
		 a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrínseca e fundamentalmente, o produto ou o serviço”:
		 a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparável do processo produtivo ou da execução do serviço”;
		 a.2) “ou, quando menos, a sua falta lhes prive de qualidade, quantidade e/ou suficiência”;
		 b) já o critério da relevância “é identificável no item cuja finalidade, embora não indispensável à elaboração do próprio produto ou à prestação do serviço, integre o processo de produção, seja”:
		 b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
		 b.2) “por imposição legal”.
		 Dispositivos Legais. Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, inciso II; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II.” 
		 Além disso necessária mencionar que dentro dos documentos apresentados pela Recorrente no decorrer do processo administrativo, foi incluído Laudo produzido informando o uso de materiais e serviços no processo produtivo da Recorrente às Fls. 4560 a 5452.
		 Adentrando agora nos itens glosados e mantidos pelo acórdão a quo.
		 De bens para revenda
		 A recorrente alega que a hipótese de suspensão de PIS/COFINS sobre a venda de produtos agrícolas somente comporta provimento caso tais produtos não sejam destinados à revenda.
		 Todavia no presente processo não existe nenhuma glosa relacionada a bens para revenda, portanto não sendo possível a análise do tema no presente processo.
		 De bens utilizados como insumos
		 A Recorrente alega que a decisão a quo apresenta novos argumentos para manter a glosa, sendo que o entendimento foi de que poderia tomar crédito dos bens mencionados, porém não por não ter sido incluído no período correto não seria possível o crédito de tais itens.
		 Todavia, mais uma vez a Recorrente apresenta argumentos que não estão vinculados ao presente processo, sendo que no processo aqui tratado somente foi mantido itens que não tem nenhuma vinculação ao processo produtivo da empresa e sem comprovação da essencialidade e relevância dos mesmos para a Recorrente como no caso da aquisição de “SACO DE TELA C/LOGOMARCA E BARBANTE”.
		 Portanto mantenho a glosa do crédito conforme Acórdão a quo.
		 Dos serviços utilizados como insumos
		 Mais uma vez a Recorrente traz aos autos desse processo administrativo argumentos diferentes do quanto decidido no acórdão a quo, portanto vale num primeiro momento trazer os itens que foram mantidos pela fiscalização realizada e confirmado pela decisão ora recorrida, conforme se extrai:
		 “Entretanto, manteve-se no entendimento da EADC1/DRF-GOIÂNIA/GO as glosas referentes a serviços de exame admissional/demissional, serviços de vigilância, documentos cuja documentação não foi apresentada, despesas com exportação, tais como taxas portuárias, serviços de unitização, movimentação de contêineres etc., serviços em ativo imobilizado ainda em andamento, operações referentes aluguéis em que não foi possível verificar o fornecimento de mão de obra para prestação do serviço conjuntamente à locação máquina ou equipamento e fretes sobre vendas escriturados como serviços.”
		 Em relação aos serviços de exame admissional/demissional, serviços de vigilância não houve por parte da Recorrente apresentação de questionamento a glosa, todavia, analisando os serviços, não existe possibilidade de eles serem possível o enquadramento destes como insumos, portanto mantida a glosa.
		 ARMAZENAGEM DE MERCADORIA E FRETE NA OPERAÇÃO DE VENDA
		 Já aos serviços relacionados com armazenagem e frete na venda cumpre trazer o quanto decidido pela DRJ:
		 “Assim, podem ser considerados insumos os gastos com serviços de transbordo, carregamento e transporte de algodão em caroço, soja, adubo, sementes, fertilizantes e de insumos, por se tratar de insumos admitidos pela legislação para a produção de insumo, transporte de materiais, de colheitadeira e outros implementos agrícolas, transporte de combustíveis, de matéria-prima, de produtos em elaboração, entre unidades da mesma pessoa jurídica, dentre outros.
		 Na planilha “FRETES X CTE”, constam como motivações para as glosas as observações “DESTINATÁRIO É O PRÓPRIO REMETENTE, TODAVIA A EMPRESA RELACIONADA PELO CONTRIBUINTE É PJ DOMÉSTICA” e “CHAVE NÃO ENCONTRADA PARA VANGUARDA COMO REMETENTE, EMITIDOS EM 2013, EXCLUIDOS OS CANCELAMENTOS”. Permanecendo sem comprovação os valores dos créditos pleiteados e glosados, mantém-se o procedimento fiscal, por força do art. 161 da IN RFB nº 1.717, de 2017, posteriormente alterada pela IN RFB nº 2.055, de 2021, que confere a autoridade da RFB, competente para decidir sobre o ressarcimento, a prerrogativa de condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito.”
		 Portanto os itens mantidos nesse ponto foram os que permaneceram sem comprovação dos valores por parte da Recorrente, sendo que não foram apresentados nenhum documento adicional relacionado a esse item que comprovassem os valore, posto isso mantenho a glosa dos itens conforme diligência e confirmado pelo acórdão da DRJ.
		 ENERGIA ELÉTRICA E TÉRMICA
		 Alega a Recorrente que não pode ser restringida a tomada de créditos de PIS/COFINS sobre os valores correspondentes apenas à demanda efetivamente consumida, e não às despesas inerentes ao próprio custo de aquisição do insumo.
		 Todavia, apesar de ser apresentado a análise dessa questão no acórdão ora recorrido, a base para glosa e manutenção da glosa foi a falta de apresentação de documentação que comprovasse os valores dos créditos tomados pela Recorrente, motivo pelo qual mantenho o quanto decidido pela DRJ.
		 MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO ATIVO IMOBILIZADO (crédito com base valor de aquisição)
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao método de apuração dos crédito e seu respectivo rateio proporcional, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 “Neste item consta na Informação Fiscal que “Verificou-se a partir da análise da EFD que constam créditos referentes à aquisição de ‘Máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado (crédito com base no valor de aquisição)’ no período. Os valores apresentados pelo contribuinte eram referentes a estabelecimentos que foram cindidos, ou não tiveram sua documentação apresentada. Os valores referentes a esta rubrica foram glosados.” A legislação que rege a matéria, contida no art. 3º, inciso VI e § 14 da Lei nº 10.833, de 2003, aplicáveis também à contribuição para o PIS/Pasep por força do art. 15 da referida Lei, dispõe:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locação a terceiros, ou para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços; (Redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005 )(...)§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor: (Redação dada pela Lei nº 11.727, de 23 de junho de 2008 )(...)III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e VII do caput , incorridos no mês;
		 (...)§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
		 (...)II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição;
		 (...)§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do § 1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal. (Incluído pela Lei nº 10.865, de 2004)
		 Relativamente à aquisição de ativo imobilizado, também deve ser mencionada a Lei nº 11.774, de 17 de setembro de 2008, que estabelece:
		 Art. 1º As pessoas jurídicas, nas hipóteses de aquisição no mercado interno ou de importação de máquinas e equipamentos destinados à produção de bens e prestação de serviços, poderão optar pelo desconto dos créditos da Contribuição para o Programa de Integração Social/Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social (Cofins) de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, o inciso III do § 1º do art. 3º da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, da seguinte forma:
		 I – no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisições ocorridas em agosto de 2011;
		 II – no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisições ocorridas em setembro de 2011;
		 (...)XII – imediatamente, no caso de aquisições ocorridas a partir de julho de 2012.
		 § 1º Os créditos de que trata este artigo serão determinados:
		 I – mediante a aplicação dos percentuais previstos no caput do art. 2º da Lei no 10.637, de 2002, e no caput do art. 2º da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor correspondente ao custo de aquisição do bem, no caso de aquisição no mercado interno; ou(...)§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir de 3 de agosto de 2011.
		 § 3º O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua aplicável aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do mês de maio de 2008 e anteriormente a 3 de agosto de 2011.
		 As hipóteses de desconto de créditos na forma estabelecida pela legislação, encontram-se disciplinadas atualmente na Instrução Normativa RFB nº 2121 de 2022, que assim dispõe:
		 Dos Créditos Decorrentes da Aquisição de Bens e Direitos do Ativo Imobilizado e Intangível Art. 179. Compõem a base de cálculo dos créditos a descontar da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apuração não cumulativa, os valores dos encargos de depreciação ou amortização incorridos no mês relativos a (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, caput, incisos VI, VII e XI, § 1º, inciso III, e § 3º, inciso I; e Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, caput, incisos VI, VII e XI, § 1º, inciso III, e § 3º, inciso I e art. 15, inciso II):
		 I - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos ou fabricados para:
		 a) utilização na produção de bens destinados à venda;
		 b) utilização na prestação de serviços; ou c) locação a terceiros;
		 II - edificações e benfeitorias adquiridas ou construídas em imóveis próprios ou de terceiros utilizados nas atividades da empresa; e III - bens incorporados ao ativo intangível, adquiridos para utilização na produção de bens destinados a venda ou na prestação de serviços.
		 Art. 180. Para fins do disposto nos incisos I e II do art. 179, fica vedado o desconto de créditos calculados em relação a (Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, § 13, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 45, e §§ 18 a 20, incluídos pela Lei nº 12.973, de 2014, art. 54; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, § 21, com redação dada pela Lei nº 11.196, de 2005, art. 43, e §§ 26 a 28, incluídos pela Lei nº 12.973, de 2014, art. 55; Lei nº 10.865, de 2004, art. 31, § 2º; e Lei nº 12.973, de 2014, art. 49, caput, incisos IV e V):
		 I - aquisição de bens usados;
		 (...)Pela leitura dos artigos acima, admite-se os créditos para máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços, tendo a base de cálculo do crédito, em regra geral, os encargos de depreciação e amortização aplicados sobre esses bens.
		 Em se tratando da opção da pessoa jurídica pela utilização do crédito com base no valor de aquisição dos bens, o comando legal do § 14 do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003, e no art. 1º da Lei nº 11.774, de 2008, em sua interpretação literal, que se deve ter, admite a possibilidade do creditamento imediato, contudo, só alcança “as máquinas e equipamentos destinados à produção”. Note-se que ao permitir os créditos da não cumulatividade da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins sobre aquisição de máquinas e equipamentos novos, de forma diferenciada - no prazo de 4 (quatro) anos com a aplicação, a cada mês, das alíquotas sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, ou integralmente no mês de aquisição, à opção da pessoa jurídica -, a legislação não alcançou os bens móveis veículos, uma vez que numa análise da legislação tributária, constata-se que a todo momento que o legislador quis se referir a veículos ele escreveu “outros bens” ou foi específico e escreveu “veículos”. A própria Lei nº 10.833, de 2003, permite ver tais acepções, no art. 3º, VI, c/c o § 1º, III referindo-se à “máquinas, equipamentos e outros bens” e no art. 3º, VI, c/c o § 14 não se refere à “máquinas, equipamentos e outros bens”, mas apenas à “máquinas e equipamentos”. Desse modo, o crédito relacionado à aquisição de veículo novo utilizado na atividade produtiva somente pode ser calculado aplicando-se a alíquota correspondente sobre os encargos de depreciação na forma da legislação do Imposto de Renda.
		 Na planilha constante do processo, constam as glosas motivadas pela autoridade fiscal, que devem ser mantidas por estarem em desacordo com a legislação de regência: “RELATIVA A UNIDADE CINDIDA EM 2014”, “RELATIVO A UNIDADE CINDIDA EM NOVEMBRO DE 2014” e “NF NÃO APRESENTADA”, por se tratar de mera comprovação das operações de forma a desconstituir o procedimento fiscal.
		 Na petição ingressada pela interessada para juntada complementar de documentos, constam documentos fiscais de aquisição de tratores, pulverizadores, plantadeiras, dentre outros. Contudo, observa-se pelas notas fiscais e pela descrição dos bens que foram objeto da glosa de créditos que, mesmo não sendo admitidos os créditos pela falta de apresentação de documentos, também os bens adquiridos não se enquadram nas hipóteses para o cálculo do crédito com base no valor de aquisição, por se tratar de aquisição de veículos automotores e autopropulsores. Como já visto, a legislação de regência considera como veículos aqueles bens equipados com motores, essencialmente concebidos para puxar ou empurrar instrumentos, veículos ou cargas, mesmo que apresentem certos dispositivos acessórios que permitam o transporte de ferramentas, sementes, adubos, fertilizantes etc., relacionados com o seu uso principal, como é o caso de tratores, caminhões, colheitadeira de grãos, pulverizador, dentre outros.
		 Motivo pelo qual mantenho a glosa dos créditos relacionados a esse item. 
		 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
		 No caso aqui é necessário esclarecer que a glosa realizada pela fiscalização foi baseada que não seria possível o crédito sobre veículos, por não ter essa possibilidade elencada nas Instruções Normativas.
		 Todavia discordo desse entendimento sendo possível o creditamento de veículos desde que comprovado a relevância e essencialidade do mesmo na atividade da empresa, no caso em tela, foram glosados créditos de locação de empilhadeira, que devido a operação da empresa é essencial e relevante para sua atividade, motivo pelo qual reverto a glosa relacionado a locação de empilhadeira.
		 DESPESAS DE ALUGUÉIS DE PRÉDIOS LOCADOS
		 Nessa glosa importante esclarecer quais foram os motivos das glosas, os quais foram “CONTRATO RELATIVO A OUTRA PJ”, “DOC COMPROBATÓRIO NÃO APRESENTADO”, “NÃO CONSTAM LANÇAMENTOS CONTÁBEIS REFERENTES AO ARRENDAMENTO” e “CONTRATO VIGENTE ATÉ 2014”.
		 Novamente o argumento trazido pela Recorrente remonta a outro processo administrativo, não sendo questionado os argumentos que foram utilizados para manter a glosa, porém em nenhum momento está sendo glosado os valores por serem arrendamentos rurais, mais sim pelos motivos acima mencionados.
		 Portanto não sendo apresentado novos documentos para que alterasse o entendimento proferido pela diligência e mantido pelo acórdão ora recorrido, motivo pelo qual voto por manter a glosa referente aos seguintes motivos esclarecidos na planilha de aluguéis de prédios, “CONTRATO RELATIVO A OUTRA PJ”, “DOC COMPROBATÓRIO NÃO APRESENTADO”, “NÃO CONSTAM LANÇAMENTOS CONTÁBEIS REFERENTES AO ARRENDAMENTO” e “CONTRATO VIGENTE ATÉ 2014”.
		 DEVOLUÇÕES DE VENDAS SUJEITAS À INCIDÊNCIA NÃO CUMULATIVA
		 A discussão aqui não rebate na possibilidade ou não do crédito, e sim na possibilidade de pedido de ressarcimento em casos de devolução de venda tributadas.
		 A fiscalização afirma que durante o período fiscalizado o contribuinte apurou créditos sobre devolução de vendas de produtos sujeitos à tributação de Pis/Pasep e Cofins, porém deixou de observar que tais créditos não podem fazer parte da base de cálculo dos créditos vinculados à receitas não tributadas no mercado interno, devendo ser excluídos portanto da base de cálculo sujeita ao rateio proporcional de créditos uma vez que tais créditos são vinculados unicamente a receita tributada de vendas no mercado interno.
		 Segundo o art. 3º das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003:
		 Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos calculados em relação a:
		 (...)VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
		 Como se vê, para devoluções de vendas é prevista a apuração de créditos, via de regra em meses subsequentes, desde que o valor da venda devolvida tenha sofrido a incidência das contribuições.
		 A possibilidade de ressarcimento e compensação prevista no art. 6º da Lei 10.833/03 refere-se aos créditos associados à receita de exportação. Assim, os créditos são apurados separadamente, entre mercado interno (tributado e não tributado) e exportação. A possibilidade de rateio do art. 3º, § 8º combinado com art 6º, § 3º da mesma Lei refere-se aos custos, despesas e encargos comuns.
		 No caso da devolução de venda, o crédito é específico em relação ao PIS/Pasep ou Cofins apurado na operação, portanto, decorrente do mercado interno tributado, visto que os demais (mercado interno não tributado e exportação) não atende ao inciso VIII acima transcrito, já que não existe tributação.
		 Pelo exposto nego provimento a pleito de crédito para as devoluções de vendas.
		 MÉTODO DE APURAÇÃO DOS CRÉDITOS – RATEIO PROPORCIONAL
		 Assim, por entender que a decisão proferida pela instância a quo seguiu o rumo correto, em relação ao método de apuração dos crédito e seu respectivo rateio proporcional, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12° do art. 114 do RICARF, in verbis:.
		 Neste item, a fiscalização menciona que “De acordo com as EFDs entregues, o contribuinte optou pelo método de determinação dos créditos de PIS/Cofins com base na proporção da receita auferida no mercado interno e no mercado externo, em relação à receita bruta auferida. Foi verificado que os percentuais informados pelo contribuinte para o rateio entre as Receitas Tributadas no Mercado Interno, as Receitas Não Tributadas no Mercado Interno e as Receitas de Exportação estão compatíveis com os valores que constam nos Dacon entregues pelo contribuinte, bem como são compatíveis com as NF-e emitidas e valores registrados em ECD e DIPJ. Além do rateio da Receita Bruta Auferida, o contribuinte estornou mensalmente os créditos referentes a vendas sujeitas à suspensão das contribuições PIS/COFINS, uma vez que as mesmas não ensejam direito a créditos”.
		 Observa-se, portanto, acerca do rateio que foi acatada pela fiscalização a opção da contribuinte quanto ao rateio proporcional da receita bruta para fins de cálculo dos créditos a serem utilizados e dos índices informados em relação à receita (tributada e não tributada no mercado interno e de exportação).
		 Na manifestação apresentada, a interessada cita a definição de receita e sua classificação como definido pelo “portaldecontabilidade.com.br” e o conceito trazido pelo art. 12 do Decreto-lei 1.598/1977 e da então Lei nº 12.973, de 2014, para acentuar a confusão feita pela fiscalização, já que em nenhum momento dispõe a legislação a respeito de expurgos da receita bruta, ou seja, para pagamento do imposto deve ser considerado o total da receita bruta, independentemente de sua denominação ou classificação contábil, porém, para o cálculo do Rateio Proporcional, diz que o fiscal empregou uma interpretação extensiva da legislação, ou seja, não considerou como receita as operações que são equiparadas às operações de exportação e, por óbvio, compõem o rol de receitas.
		 Sobre o assunto, vale lembrar, quanto ao rateio de créditos, que o método escolhido pela contribuinte é o proporcional, onde, de forma geral, são rateados os custos, despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente às receitas tributadas e não tributadas, ou seja, os dispêndios comuns aos dois tipos de receitas. Por outro lado, as despesas vinculadas apenas a receitas tributadas devem ser a elas atribuídas em sua totalidade e o mesmo deve ocorrer com aquelas vinculadas somente às receitas não tributadas.
		 Especificamente ao caso de operações de “exportação de mercadorias recebidas com fim específico de exportação”, enfatizado em sua contestação, é certo que sobre essas operações, para fins de determinar o percentual de rateio a ser aplicado aos créditos existentes, não incidem as contribuições do PIS/Pasep e da Cofins, de acordo com o art. 5º da Lei nº 10.637/2002 e o art. 6° da Lei nº 10.833/2003, que tratam de forma análoga.
		 Também é certo que, de acordo com a norma, há expressa vedação para a apuração de créditos vinculados à receita de exportação, em operações de empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadoria com o fim específico de exportação, como se depreende do parágrafo 4º do art. 6º da referida lei. Tal dispositivo está reproduzido nas IN SRF nº 600/2005, no seu art. 21, § 2º, IN RFB nº 900/2008, em seu art. 42, § 2º, e posteriormente IN RFB nº 1.300/2012, em seu art. 27, § 1º.
		 Nesse contexto, não sendo permitida a apuração de créditos sobre essas operações, ou seja, operações com mercadorias adquiridas com o fim específico de exportação, elas não podem, evidentemente, compor as receitas de exportação para fins de cálculo dos índices de rateio; caso contrário, estar-se-ia permitindo o ressarcimento de valores vinculados à exportação por empresa comercial exportadora, o que é vedado pela legislação.
		 Esse, aliás, é o entendimento adotado pela administração tributária, conforme se observa na interpretação exposta na Solução de Consulta Interna nº 11, de 22/02/2008, proferida pela Cosit, em relação ao rateio dos custos à receita bruta total, na seguinte ementa:
		 MÉTODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA ATRIBUIÇÃO DE CRÉDITOS, NO REGIME DA NÃO-CUMULATIVIDADE.
		 O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, para aplicação do rateio proporcional previsto no inciso II do § 8º do art. 3º, da Lei nº 10.637, de 2002, a ser utilizado na apuração de créditos da Contribuição para o PIS/Pasep, referente a custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante do somatório somente das receitas que, efetivamente, foram incluídas nas bases de cálculo de incidências e recolhimentos nos regimes da não-cumulatividade e da cumulatividade.
		 As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenção, alíquota zero, não alcançadas pela incidência, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras por não integrarem ou estarem excluídas da base de cálculo de incidência e recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep, não integram também os respectivos montantes da receita bruta sujeita à incidência não cumulativa e nem o da receita bruta total, auferidas em cada mês, utilizados na determinação do percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de aproveitamento de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
		 Dispositivos Legais: Art. 1º, § 3º e art. 3º, da Lei nº 10.637, de 2002.
		 Fundamentos(...)7. Constata-se que os § 2º dos arts. 1º das Leis nº 10.637, de 2002 e nº 10.833, de 2003 estabelecem que a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins é o valor do faturamento conforme definido nos respectivos caput, ou seja, a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.
		 8. Por outro lado, os § 3º dos arts. 1º das mencionadas leis, estabelecem que não integram a base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, as receitas relacionadas nos respectivos incisos dos citados § 3º dos arts. 1º das Leis nº 10.637/2002 e nº 10.833/2003.
		 9. Isto posto, pode se concluir que o legislador ordinário ao estabelecer o método do rateio proporcional previsto nos incisos II dos § 8º dos arts. 3º, das Leis nº 10.637/2002, e nº 10.833/2003, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada mês, quis, efetivamente, dizer que somente o montante da receita auferida que integrar a base de cálculo a ser submetida, efetivamente, a incidência não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente, nas alíquotas de1,65% e de 7,6% é que deve ser considerado para efeito de cálculo da relação percentual existente para o rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento de créditos a serem descontados das mencionadas contribuições.
		 9.1. A receita de aluguel integra tanto a receita bruta sujeita à incidência não cumulativa quanto à receita bruta total, auferidas em cada mês, porque referida receita compõe, efetivamente, o montante da receita bruta mensal que servirá de base de cálculo para a incidência e recolhimento das alíquotas de 1,65% e de 7,6%, respectivamente, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 9.2. Por sua vez, as receitas financeiras por estarem com alíquota zero (Decreto nº 5.442, de 9 de maio de 2005), não integram o montante da base de cálculo a ser oferecido mensalmente à incidência e recolhimento das aludidas contribuições no regime da não-cumulatividade, portanto, o valor correspondente às referidas receitas não compõe nem montante da receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em cada mês, para não distorcer o percentual a ser encontrado para a utilização do método do rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento de créditos a serem descontados das mencionadas contribuições.
		 10. Logo, às receitas auferidas pela pessoa jurídica, em decorrência de vendas realizadas com isenção, não alcançadas pela incidência, com alíquota zero, de bens do ativo permanente, por não integrarem a receita bruta mensal sujeita à incidência não-cumulativa, base de cálculo para a aplicação e recolhimento das respectivas alíquotas não-cumulativas, também não integram o montante da receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa utilizado na definição do percentual para o método do rateio proporcional, porque, de fato, sobre referidas receitas não há incidência e recolhimento, efetivo, da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins.
		 10.1. Por outro lado, as receitas relacionadas no item 10, também não integram o montante da receita bruta total, auferidas em cada mês, para efeito de estabelecimento do percentual existente entre ambas as receitas, a ser aplicado na apuração de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
		 10.2. Isto posto, chega ao entendimento de que o montante da receita bruta total, auferida em cada mês, para efeito de determinação do percentual existente entre ambas as receitas, para fins de apuração de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele encontrado após o somatório dos valores das receitas que foram, efetivamente, oferecidos às incidências e recolhimentos das citadas contribuições, nos regimes da não cumulatividade e da cumulatividade.
		 Dessa forma, é de se manter o percentual de rateio utilizado pela fiscalização, para fins de determinação do percentual existente entre todas as receitas, a ser aplicado para rateio de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.
		 
		 Diante todo o exposto, voto para no mérito julgar parcialmente procedente o Recurso Voluntário para reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas decorrentes do aluguel de empilhadeiras.
		 Conclusão 
		 Importa registrar que as situações fática e jurídica destes autos se assemelham às verificadas na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas, não obstante os dados específicos do processo paradigma eventualmente citados neste voto. 
		 Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 87 do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de não conhecer de parte do Recurso Voluntário, por se referir a matérias estranhas aos autos e, na parte conhecida, por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em lhe dar parcial provimento, para reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuições não cumulativas decorrentes do aluguel de empilhadeiras utilizadas no processo produtivo.
		 Assinado Digitalmente
		 Helcio Lafeta Reis – Presidente Redator
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FRETES SOBRE AQUISICOES DE BENS E DE MAO DE OBRA. CREDITOS.

O pagamento de frete quando da aquisicdo de bens utilizados como
insumos na producdo de bem destinado a venda ou na prestacdo de
servico a terceiros, bem como os dispéndios com contrata¢do de pessoa
juridica para transporte da mao de obra empregada no processo de
producado, geram direito ao crédito no sistema da ndo cumulatividade.

ARMAZENAGEM E FRETES EM OPERACOES DE VENDA.

A autorizacdo legal de apuracdo de créditos sobre despesas com
armazenagem e frete alcanga apenas os valores relacionados as operagdes
de venda cujo 6nus tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que nao
geram créditos o frete e a armazenagem incorridos em operacdes prévias a
venda.

GASTOS POSTERIORES A FINALIZACAO DO PROCESSO DE PRODUCAO.
COMISSOES. FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. DESPESAS COM
EXPORTACAO.

Exclui-se do conceito de insumo os dispéndios realizados apds a finalizagao
do processo produtivo, incluindo dentre eles os gastos com fretes de
produtos acabados para formacdo de lotes para embarque ao exterior, as
operagdes em terminais de embarque e comissdes pagas.

ALUGUEIS DE PREDIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. ARRENDAMENTO
DE TERRAS. VEICULOS. CREDITOS.
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E possivel o aproveitamento de crédito no sistema da nio cumulatividade
sobre pagamentos quer seja a titulo de aluguéis de maquinas e
equipamentos ou mesmo de arrendamento de terras, quando utilizados na
atividade da empresa e devidamente comprovados.

ENERGIA ELETRICA E TERMICA. CREDITAMENTO.

Os créditos com gastos de energia elétrica, quando devidamente
comprovadas, sdo passiveis de aproveitamento apenas em relacdo a
energia consumida, ndo se estendendo aos custos de transmissdo ou de
distribuicdo de energia, ou mesmo a taxa de iluminacdo publica, demanda
contratada, multa e juros, ainda que integrem, como item especifico, as
contas apresentadas a pessoa juridica, por ndo serem considerados
insumos do processo produtivo.

ATIVO IMOBILIZADO. CREDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIAGAO.

Poderdao ser descontados créditos calculados em relacdo a encargos de
depreciacdo de mdaquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao
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ativo imobilizado, para utilizacdo na producao de bens destinados a venda
ou na prestacdo de servicos, quando devidamente comprovados,
considerando as aquisi¢cdes superiores a RS 1.200,00 (mil e duzentos reais)
e os dispéndios com reparos, conservagao ou substituicdo de partes de
bens e instalagdes do ativo imobilizado da pessoa juridica que resultem
aumento de vida util do bem manutenido superior a um ano.

ATIVO IMOBILIZADO. CREDITOS SOBRE O VALOR DE AQUISICAO. VEICULOS.

Em se tratando de veiculos incorporados ao ativo imobilizado utilizado na
atividade produtiva, o crédito somente pode ser calculado aplicando-se a
aliquota correspondente sobre os encargos de depreciagdo, sendo vedado
o calculo do crédito sobre o valor de aquisicao.

REGIME NAO CUMULATIVO. CREDITOS. RATEIO PROPORCIONAL.

O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia
ndao cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para
aplicacdo do rateio proporcional, deve ser aquele resultante do somatério
somente das receitas que, efetivamente, foram incluidas nas bases de
calculo nos regimes da ndo cumulatividade e da cumulatividade.

ACORDAO

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
de parte do Recurso Voluntario, por se referir a matérias estranhas aos autos e, na parte
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conhecida, por rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em lhe dar parcial provimento, para
reconhecer o direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndo cumulativas decorrentes do
aluguel de empilhadeiras utilizadas no processo produtivo. Este julgamento seguiu a sistematica
dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acérdao n? 3201-012.541, de 21 de
agosto de 2025, prolatado no julgamento do processo 10183.904971/2017-30, paradigma ao qual
o presente processo foi vinculado.

Assinado Digitalmente
Helcio Lafeta Reis — Presidente Redator

Participaram da sessdao de julgamento os conselheiros: Marcelo Enk de Aguiar,
Flavia Sales Campos Vale, Barbara Cristina de Oliveira Pialarissi, Rodrigo Pinheiro Lucas Ristow,
Fabiana Francisco, Helcio Lafeta Reis (Presidente).
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RELATORIO

O presente julgamento submete-se a sistemdtica dos recursos repetitivos prevista
nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do Regimento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF
n? 1.634, de 21 de dezembro de 2023. Dessa forma, adota-se neste relatério substancialmente o
relatado no acérdao paradigma.

Trata-se de Recurso Voluntario, interposto em face de acdérddo de primeira
instancia que julgou procedente em parte Manifestacdo de Inconformidade, cujo objeto era a
reforma do Despacho Decisério exarado pela Unidade de Origem, que reconheceu em parte o
pedido de ressarcimento, no valor de RS 1.185.337,81, de PIS ndo cumulativo -
Ressarcimento/Compensacdo, do 42 trimestre de 2015, do valor de RS 1.374.613,81 pleiteado no
PER n2 35527.74312.140516.1.1.18-3077, em consequéncia homologou parcialmente as
compensacdes declaradas na Dcomp n2 14743.83781.300117.1.3.18-2997.

Os fundamentos do Despacho Decisério da Unidade de Origem e os argumentos da
Manifestacdo de Inconformidade estdo resumidos no relatério do acérddo recorrido. Na sua
ementa, estdo sumariados os fundamentos da decisdo:

Assunto: Contribui¢do para o PIS/Pasep
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 31/12/2015
SISTEMA DA NAO CUMULATIVIDADE. INSUMO. ESSENCIALIDADE. RELEVANCIA.

Conforme estabelecido no Parecer Normativo Cosit RFB n2 5, de 2018, o conceito
de insumos, para fins de apuracdo de créditos da ndo cumulatividade do
PIS/Pasep e da Cofins, deve ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da
relevancia do bem ou servico para a producdo de bens destinados a venda ou
para a prestacdo de servicos realizados pela pessoa juridica.

CREDITO. INSUMOS. BENS E SERVICOS. CONCEITO.

S3o considerados insumos geradores de créditos das contribuicdes do PIS/Pasep e
da Cofins, no regime ndo cumulativo, os bens e servicos adquiridos e utilizados em
qualquer etapa do processo de produgao, como também os gastos utilizados na
manutencdo de ativos responsaveis pela producdo dos bens e servigos finais;
excetuam-se as despesas na aquisicdo de bens e servicos prestados em atividades
diversas da producdo de bens, como ocorre com as despesas havidas no setor
administrativo, contabil, juridico da pessoa juridica.

CREDITO. SISTEMA NAO CUMULATIVO. BENS ADQUIRIDOS PARA REVENDA.

A pessoa juridica podera descontar créditos calculados em relagdo a bens
adquiridos para revenda, exceto em relagdo as mercadorias e aos produtos
submetidos a substituicao tributaria e as vendas, para comerciante atacadista ou
varejista ou para consumidores, de autopegas, inclusive no caso de isencao,
guando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou servigos sujeitos a
aliquota 0 (zero), isentos ou ndo alcangados pela contribuigao.
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FRETES SOBRE AQUISICOES DE BENS E DE MAO DE OBRA. CREDITOS

O pagamento de frete quando da aquisicdo de bens utilizados como insumos na
producao de bem destinado a venda ou na prestacdo de servico a terceiros, bem
como os dispéndios com contratagdo de pessoa juridica para transporte da mao
de obra empregada no processo de produgdo, geram direito ao crédito no sistema
da ndo cumulatividade.

ARMAZENAGEM E FRETES EM OPERAGOES DE VENDA.

A autorizacdo legal de apuragdo de créditos sobre despesas com armazenagem e
frete alcanca apenas os valores relacionados as operacdes de venda cujo 6nus
tenha sido suportado pelo vendedor, de modo que ndo geram créditos o frete e a
armazenagem incorridos em operacdes prévias a venda.

GASTOS POSTERIORES A FINALIZAGAO DO PROCESSO DE PRODUGAO. COMISSOES.
FRETES DE PRODUTOS ACABADOS. DESPESAS COM EXPORTAGAO.

Exclui-se do conceito de insumo os dispéndios realizados apds a finalizacdo do
processo produtivo, incluindo dentre eles os gastos com fretes de produtos
acabados para formacdo de lotes para embarque ao exterior, as operacdes em
terminais de embarque e comissdes pagas.

ALUGUEIS DE PREDIOS, MAQUINAS E EQUIPAMENTOS. ARRENDAMENTO DE
TERRAS. VEICULOS. CREDITOS.

E possivel o aproveitamento de crédito no sistema da ndo cumulatividade sobre
pagamentos quer seja a titulo de aluguéis de mdaquinas e equipamentos ou
mesmo de arrendamento de terras, quando utilizados na atividade da empresa e
devidamente comprovados, com exce¢do da locagdo de veiculos, tratores,
caminhdes e afins.
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ENERGIA ELETRICA E TERMICA. CREDITAMENTO.

Os créditos com gastos de energia elétrica, quando devidamente comprovadas,
sao passiveis de aproveitamento apenas em relagdo a energia consumida, nao se
estendendo aos custos de transmissdao ou de distribuicdo de energia, ou mesmo a
taxa de iluminag¢do publica, demanda contratada, multa e juros, ainda que
integrem, como item especifico, as contas apresentadas a pessoa juridica, por ndo
serem considerados insumos do processo produtivo.

ATIVO IMOBILIZADO. CREDITOS. ENCARGOS DE DEPRECIACAO.

Poderdo ser descontados créditos calculados em relagdo a encargos de
depreciacdo de maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo
imobilizado, para utilizagdo na producdao de bens destinados a venda ou na
prestacao de servicos, quando devidamente comprovados, considerando as
aquisi¢cdes superiores a RS 1.200,00 (mil e duzentos reais) e os dispéndios com
reparos, conservagao ou substituicdo de partes de bens e instala¢gdes do ativo
imobilizado da pessoa juridica que resultem aumento de vida uatil do bem
manutenido superior a um ano.
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ATIVO IMOBILIZADO. CREDITOS SOBRE O VALOR DE AQUISICAO. VEICULOS.

Em se tratando de veiculos incorporados ao ativo imobilizado utilizado na
atividade produtiva, o crédito somente pode ser calculado aplicando-se a aliquota
correspondente sobre os encargos de depreciacdo, sendo vedado o célculo do
crédito sobre o valor de aquisicao.

REGIME NAO CUMULATIVO. CREDITOS. RATEIO PROPORCIONAL.

O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para aplicacdo do
rateio proporcional, deve ser aquele resultante do somatdrio somente das
receitas que, efetivamente, foram incluidas nas bases de calculo nos regimes da
ndo cumulatividade e da cumulatividade.

Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Periodo de apuragdo: 01/10/2015 a 31/12/2015
DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSARIA. INDEFERIMENTO

Indefere-se o pedido de diligéncia ou pericia quando a sua realizacdo se revela
prescindivel para a formacdo da convic¢do da autoridade julgadora.

O Recurso Voluntdrio da Recorrente foi interposto de forma tempestiva,
reproduzindo os argumentos apresentados em sede de impugnacao.

E o relatério.

VOTO
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Tratando-se de julgamento submetido a sistematica de recursos repetitivos na
forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao
paradigma como razdes de decidir:

Da preliminar

A Recorrente alega em sede preliminar a necessdria reunido dos processos para
julgamento conjunto e que seja encaminhado para o CARF para julgamento do
presente recurso voluntario.

Como é possivel verificar referida solicitagdo ja foi atendida, sendo que o presente
Recurso Voluntario estd sendo julgado pelo CARF.

Do mérito

Inicialmente, antes de enfrentar o mérito das glosas efetuadas, necessario se faz
analisar a legislagdo relativa apuragao e aproveitamento desses créditos e, nesse
sentido estabelecem respectivamente a Lei n? 10.833/2003 e Lei n® 10.637/2002:

Lei n2 10.833/2003




ACORDAO 3201-012.542 — 32 SECAO/22 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10183.904970/2017-95

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica poderd descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)Il - bens e servigos, utilizados como insumo na
prestacdo de servigos e na produgao ou fabricagdo de bens ou produtos destinados
a venda, inclusive combustiveis e lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de
que trata o art. 22 da Lei no 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante
ou importador, ao concessionario, pela intermediagdo ou entrega dos veiculos
classificados nas posi¢Ges 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865,
de 2004)Ill - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor,
consumidas nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redagdo dada pela Lei n?
11.488, de 2007)IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a
pessoa juridica, utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contrapresta¢Oes de operagGes de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribuicdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redacdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos; (Redagdo dada pela Lei n@
11.196, de 2005)

VIl - edificagBes e benfeitorias em imdveis préprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagao de venda, nos casos dos
incisos | e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

XI - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgao
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de bens destinados a venda ou na prestagdo de servigos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redagdo dada pela Lei n? 11.727, de 2008) (Produgdo de efeito)

| - dos itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;
Il - dos itens mencionados nos incisos Ill a V e IX do caput, incorridos no més;

Il - dos encargos de depreciagao e amortizacdo dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e Xl do caput, incorridos no més; (Redagdo dada pela Lei n2 12.973, de 2014)
(Vigéncia)lV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no més.

§ 22 Nao dara direito a crédito o valor:
| - de m3o de obra paga a pessoa fisica;

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicao,
inclusive no caso de isencdo, esse uUltimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuicdo; e (Redacdo dada pela Lei n2 14.592, de 2023)

§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagao:
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| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Ill - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagdo do disposto nesta Lei.

XXXXXKXXKXXKKXXKXXKKXKHXXKKXXKKXKKXKKXX KKK KKK KKXKKXK KKK KXXKKX KKK KKK KKK
Lei n2 10.637/2002

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a: (...)

Il - bens e servigos, utilizados como insumo na presta¢do de servigos e na produgdo
ou fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda, inclusive combustiveis e
lubrificantes, exceto em relagdo ao pagamento de que trata o art. 22 da Lei no
10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo fabricante ou importador, ao
concessionario, pela intermediacdo ou entrega dos veiculos classificados nas
posicGes 87.03 e 87.04 da Tipi; (Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)

Il - energia elétrica e energia térmica, inclusive sob a forma de vapor, consumidas
nos estabelecimentos da pessoa juridica; (Redagdo dada pela Lei n? 11.488, de
2007)

IV - aluguéis de prédios, maquinas e equipamentos, pagos a pessoa juridica,
utilizados nas atividades da empresa;

V - valor das contrapresta¢des de operacgdes de arrendamento mercantil de pessoa
juridica, exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribui¢cdes das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;
(Redagdo dada pela Lei n2 10.865, de 2004)VI - maquinas, equipamentos e outros
bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados para locagdo a
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terceiros, ou para utilizagdo na producdo de bens destinados a venda ou na
prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lein2 11.196, de 2005)

VIl - edificagBes e benfeitorias em imdveis préoprios ou de terceiros, utilizados nas
atividades da empresa;

VIl - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

IX - armazenagem de mercadoria e frete na operagdo de venda, nos casos dos
incisos | e Il, quando o 6nus for suportado pelo vendedor.

Xl - bens incorporados ao ativo intangivel, adquiridos para utilizagdo na produgado
de bens destinados a venda ou na prestagdo de servicos.

§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd determinado
mediante a aplicacdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta Lei sobre o
valor: (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 2008) (Produgao de efeito)

| - dos itens mencionados nos incisos | e Il do caput, adquiridos no més;

Il - dos itens mencionados nos incisos Il a V e IX do caput, incorridos no més;
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Il - dos encargos de depreciagdo e amortizagao dos bens mencionados nos incisos
VI, VIl e Xl do caput, incorridos no més; (Redac¢do dada pela Lei n2 12.973, de 2014)
(Vigéncia)

IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no més.

§ 22 N3o dara direito a crédito o valor:

| - de m3o de obra paga a pessoa fisica;

Il - da aquisicdo de bens ou servigos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isenc¢do, esse uUltimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servigos sujeitos a aliquota 0 (zero), isentos ou ndo
alcancgados pela contribuicdo; e (Redagdo dada pela Lei n2 14.592, de 2023)

§ 32 O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relagao:
| - aos bens e servigos adquiridos de pessoa juridica domiciliada no Pais;

Il - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa juridica
domiciliada no Pais;

Il - aos bens e servigos adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do
més em que se iniciar a aplicagdo do disposto nesta Lei.

Também deve ser observado o Parecer Normativo COSIT n2 5, de 17 de dezembro
de 2018, a saber:

“Assunto. Apresenta as principais repercussées no ambito da Secretaria da Receita
Federal do Brasil decorrentes da definicdo do conceito de insumos na legislagdo da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da COFINS estabelecida pela Primeira Se¢do do
Superior Tribunal de Justica no julgamento do Recurso Especial 1.221.170/PR.

Ementa. CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP. COFINS. CREDITOS DA NAO
CUMULATIVIDADE. INSUMOS. DEFINICAO ESTABELECIDA NO RESP 1.221.170/PR.
ANALISE E APLICACOES.
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Conforme estabelecido pela Primeira Se¢do do Superior Tribunal de Justica no
Recurso Especial 1.221.170/PR, o conceito de insumo para fins de apuracdo de
créditos da ndo cumulatividade da Contribui¢do para o PIS/Pasep e da COFINS deve
ser aferido a luz dos critérios da essencialidade ou da relevancia do bem ou servico
para a producdo de bens destinados a venda ou para a prestagdo de servigos pela
pessoa juridica.

Consoante a tese acordada na decisdo judicial em comento:

a) o “critério da essencialidade diz com o item do qual dependa, intrinseca e
fundamentalmente, o produto ou o servigo”:

a.1) “constituindo elemento estrutural e inseparavel do processo produtivo ou da
execugao do servigo”;

a.2) “ou, quando menos, a sua falta Ihes prive de qualidade, quantidade e/ou
suficiéncia”;

b) ja o critério da relevancia “é identificavel no item cuja finalidade, embora ndo
indispensavel a elaboragdo do préprio produto ou a prestagdo do servico, integre o
processo de produgdo, seja”:
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b.1) “pelas singularidades de cada cadeia produtiva”;
b.2) “por imposicdo legal”.

Dispositivos Legais. Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, inciso Il; Lei n2 10.833, de 2003,
art. 39, inciso I1.”

Além disso necessdria mencionar que dentro dos documentos apresentados pela
Recorrente no decorrer do processo administrativo, foi incluido Laudo produzido
informando o uso de materiais e servicos no processo produtivo da Recorrente as
Fls. 4560 a 5452.

Adentrando agora nos itens glosados e mantidos pelo acérdado a quo.
De bens para revenda

A recorrente alega que a hipdtese de suspensdo de PIS/COFINS sobre a venda de
produtos agricolas somente comporta provimento caso tais produtos ndo sejam
destinados a revenda.

Todavia no presente processo ndo existe nenhuma glosa relacionada a bens para
revenda, portanto ndo sendo possivel a analise do tema no presente processo.

De bens utilizados como insumos

A Recorrente alega que a decisdo a quo apresenta novos argumentos para manter
a glosa, sendo que o entendimento foi de que poderia tomar crédito dos bens
mencionados, porém ndo por nao ter sido incluido no periodo correto ndo seria
possivel o crédito de tais itens.

Todavia, mais uma vez a Recorrente apresenta argumentos que ndo estdo
vinculados ao presente processo, sendo que no processo aqui tratado somente foi
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mantido itens que n3do tem nenhuma vinculagdo ao processo produtivo da
empresa e sem comprovacao da essencialidade e relevancia dos mesmos para a
Recorrente como no caso da aquisicdo de “SACO DE TELA C/LOGOMARCA E
BARBANTE”.

Portanto mantenho a glosa do crédito conforme Acérdao a quo.
Dos servigos utilizados como insumos

Mais uma vez a Recorrente traz aos autos desse processo administrativo
argumentos diferentes do quanto decidido no acérddo a quo, portanto vale num
primeiro momento trazer os itens que foram mantidos pela fiscalizagado realizada
e confirmado pela decisdo ora recorrida, conforme se extrai:

“Entretanto, manteve-se no entendimento da EADC1/DRF-GOIANIA/GO as glosas
referentes a servicos de exame admissional/demissional, servigos de vigilancia,
documentos cuja documentagdo ndo foi apresentada, despesas com exportacgao,
tais como taxas portudrias, servicos de unitizagdo, movimentagdo de contéineres
etc., servicos em ativo imobilizado ainda em andamento, operagbes referentes
aluguéis em que ndo foi possivel verificar o fornecimento de mao de obra para
prestacdo do servico conjuntamente a locagdo maquina ou equipamento e fretes
sobre vendas escriturados como servigos.”
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Em relacdo aos servicos de exame admissional/demissional, servicos de vigilancia
ndo houve por parte da Recorrente apresentacdo de questionamento a glosa,
todavia, analisando os servicos, ndo existe possibilidade de eles serem possivel o
enquadramento destes como insumos, portanto mantida a glosa.

ARMAZENAGEM DE MERCADORIA E FRETE NA OPERAGAO DE VENDA

Ja aos servicos relacionados com armazenagem e frete na venda cumpre trazer o
guanto decidido pela DRIJ:

“Assim, podem ser considerados insumos os gastos com servigos de transbordo,
carregamento e transporte de algoddo em carogo, soja, adubo, sementes,
fertilizantes e de insumos, por se tratar de insumos admitidos pela legislagdo para a
produgdo de insumo, transporte de materiais, de colheitadeira e outros
implementos agricolas, transporte de combustiveis, de matéria-prima, de produtos
em elaboracdo, entre unidades da mesma pessoa juridica, dentre outros.

Na planilha “FRETES X CTE”, constam como motivagdes para as glosas as
observacdes “DESTINATARIO E O PROPRIO REMETENTE, TODAVIA A EMPRESA
RELACIONADA PELO CONTRIBUINTE E PJ DOMESTICA” e “CHAVE NAO
ENCONTRADA PARA VANGUARDA COMO REMETENTE, EMITIDOS EM 2013,
EXCLUIDOS OS CANCELAMENTOS”. Permanecendo sem comprovagdo os valores
dos créditos pleiteados e glosados, mantém-se o procedimento fiscal, por for¢a do
art. 161 da IN RFB n2 1.717, de 2017, posteriormente alterada pela IN RFB n2 2.055,
de 2021, que confere a autoridade da RFB, competente para decidir sobre o
ressarcimento, a prerrogativa de condicionar o reconhecimento do direito
creditorio a apresentacdo de documentos comprobatdrios do referido direito.”

Portanto os itens mantidos nesse ponto foram os que permaneceram sem
comprovagdo dos valores por parte da Recorrente, sendo que ndo foram
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apresentados nenhum documento adicional relacionado a esse item que
comprovassem os valore, posto isso mantenho a glosa dos itens conforme
diligéncia e confirmado pelo acérd3o da DRJ.

ENERGIA ELETRICA E TERMICA

Alega a Recorrente que ndo pode ser restringida a tomada de créditos de
PIS/COFINS sobre os valores correspondentes apenas a demanda efetivamente
consumida, e ndo as despesas inerentes ao proprio custo de aquisicdo do insumo.

Todavia, apesar de ser apresentado a andlise dessa questdo no acérddo ora
recorrido, a base para glosa e manutenc¢do da glosa foi a falta de apresentagao de
documentacdo que comprovasse os valores dos créditos tomados pela
Recorrente, motivo pelo qual mantenho o quanto decidido pela DRJ.

MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E OUTROS BENS INCORPORADOS AO ATIVO
IMOBILIZADO (crédito com base valor de aquisi¢do)

Assim, por entender que a decisdo proferida pela instancia a quo seguiu o rumo
correto, em relagdo ao método de apuragao dos crédito e seu respectivo rateio
proporcional, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12°
do art. 114 do RICARF, in verbis:.

=1
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“Neste item consta na Informacdo Fiscal que “Verificou-se a partir da andlise da
EFD que constam créditos referentes a aquisicdo de ‘Maquinas, equipamentos e
outros bens incorporados ao ativo imobilizado (crédito com base no valor de
aquisicdo)’ no periodo. Os valores apresentados pelo contribuinte eram referentes
a estabelecimentos que foram cindidos, ou ndao tiveram sua documentagdo
apresentada. Os valores referentes a esta rubrica foram glosados.” A legislagdo que
rege a matéria, contida no art. 39, inciso VI e § 14 da Lei n? 10.833, de 2003,
aplicaveis também a contribui¢do para o PIS/Pasep por forga do art. 15 da referida
Lei, dispOe:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagdo a:

(...)VI - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado,
adquiridos ou fabricados para locagdo a terceiros, ou para utilizagdo na produgdo
de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos; (Redacdo dada pela Lei n?
11.196, de 2005 )(...)§ 12 Observado o disposto no § 15 deste artigo, o crédito serd
determinado mediante a aplicagdo da aliquota prevista no caput do art. 22 desta
Lei sobre o valor: (Redagdo dada pela Lei n2 11.727, de 23 de junho de 2008 )(...)IlI -
dos encargos de depreciagdo e amortizagao dos bens mencionados nos incisos VI e
VIl do caput, incorridos no més;

(...)§ 292 N&o dara direito a crédito o valor:

(...)Il - da aquisicdo de bens ou servicos ndo sujeitos ao pagamento da contribuicdo,
inclusive no caso de isen¢do, esse ultimo quando revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou servicos sujeitos a aliquota O (zero), isentos ou ndo
alcancados pela contribuigdo;

(...)§ 14. Opcionalmente, o contribuinte podera calcular o crédito de que trata o
inciso Ill do § 12 deste artigo, relativo a aquisicdo de maquinas e equipamentos
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicagdo,
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a cada més, das aliquotas referidas no caput do art. 22 desta Lei sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisicdo do bem, de
acordo com regulamentacgdo da Secretaria da Receita Federal. (Incluido pela Lei n2
10.865, de 2004)

Relativamente a aquisi¢do de ativo imobilizado, também deve ser mencionada a Lei
n2 11.774, de 17 de setembro de 2008, que estabelece:

Art. 12 As pessoas juridicas, nas hipoteses de aquisicdo no mercado interno ou de
importacdo de maquinas e equipamentos destinados a producdo de bens e
prestacdo de servigos, poderdo optar pelo desconto dos créditos da Contribuigdo
para o Programa de Integracdo Social/Programa de Formacdo do Patriménio do
Servidor Publico (PIS/Pasep) e da Contribuigdo para Financiamento da Seguridade
Social (Cofins) de que tratam o inciso Ill do § 12 do art. 32 da Lei n? 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, o inciso Ill do § 12 do art. 32 da Lei n? 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, e 0 § 42 do art. 15 da Lei n2 10.865, de 30 de abril de 2004, da
seguinte forma:

| — no prazo de 11 (onze) meses, no caso de aquisicGes ocorridas em agosto de
2011;
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Il — no prazo de 10 (dez) meses, no caso de aquisicGes ocorridas em setembro de
2011;

(...)XII —imediatamente, no caso de aquisicGes ocorridas a partir de julho de 2012.
§ 12 Os créditos de que trata este artigo serdo determinados:

| — mediante a aplicagdo dos percentuais previstos no caput do art. 22 da Lei no
10.637, de 2002, e no caput do art. 22 da Lei no 10.833, de 2003, sobre o valor
correspondente ao custo de aquisicdo do bem, no caso de aquisicdo no mercado
interno; ou(...)§ 22 O disposto neste artigo aplica-se aos bens novos adquiridos ou
recebidos a partir de 3 de agosto de 2011.

§ 32 O regime de desconto de créditos no prazo de 12 (doze) meses continua
aplicavel aos bens novos adquiridos ou recebidos a partir do més de maio de 2008
e anteriormente a 3 de agosto de 2011.

As hipdteses de desconto de créditos na forma estabelecida pela legislagao,
encontram-se disciplinadas atualmente na Instru¢do Normativa RFB n2 2121 de
2022, que assim dispde:

Dos Créditos Decorrentes da Aquisicdo de Bens e Direitos do Ativo Imobilizado e
Intangivel Art. 179. Compdem a base de cdlculo dos créditos a descontar da
Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, no regime de apura¢do ndo cumulativa,
os valores dos encargos de depreciacdo ou amortizagdo incorridos no més relativos
a (Lei n2 10.637, de 2002, art. 39, caput, incisos VI, VIl e XI, § 19, inciso Ill, e § 39,
inciso I; e Lei n? 10.833, de 2003, art. 32, caput, incisos VI, VIl e XI, § 12, inciso lll, e
§ 39, inciso | e art. 15, inciso Il):

| - maquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado
adquiridos ou fabricados para:

a) utilizagdo na producgdo de bens destinados a venda;
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b) utilizagcdo na prestagdo de servigos; ou c) locagdo a terceiros;

Il - edificacBes e benfeitorias adquiridas ou construidas em imdveis préprios ou de
terceiros utilizados nas atividades da empresa; e lll - bens incorporados ao ativo
intangivel, adquiridos para utilizacdo na producdo de bens destinados a venda ou
na prestacao de servigos.

Art. 180. Para fins do disposto nos incisos | e Il do art. 179, fica vedado o desconto
de créditos calculados em relagdo a (Lei n? 10.637, de 2002, art. 32, § 13, com
redacdo dada pela Lei n2 11.196, de 2005, art. 45, e §§ 18 a 20, incluidos pela Lei n2
12.973, de 2014, art. 54; Lei n? 10.833, de 2003, art. 32, § 21, com redag¢do dada
pela Lei n? 11.196, de 2005, art. 43, e §§ 26 a 28, incluidos pela Lei n? 12.973, de
2014, art. 55; Lei n2 10.865, de 2004, art. 31, § 22; e Lei n2 12.973, de 2014, art. 49,
caput, incisos IV e V):

| - aquisi¢cdo de bens usados;

(...)Pela leitura dos artigos acima, admite-se os créditos para maquinas,
equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos para
utilizacdo na produgdo de bens destinados a venda ou na prestacdo de servicos,
tendo a base de cdlculo do crédito, em regra geral, os encargos de deprecia¢do e
amortizacao aplicados sobre esses bens.
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Em se tratando da opg¢do da pessoa juridica pela utilizagdo do crédito com base no
valor de aquisi¢do dos bens, o comando legal do § 14 do art. 32 da Lei n? 10.833, de
2003, e no art. 12 da Lei n? 11.774, de 2008, em sua interpretagdo literal, que se
deve ter, admite a possibilidade do creditamento imediato, contudo, sé alcanga “as
magquinas e equipamentos destinados a producdao”. Note-se que ao permitir os
créditos da ndo cumulatividade da contribui¢do para o PIS/Pasep e da Cofins sobre
aquisicdo de maquinas e equipamentos novos, de forma diferenciada - no prazo de
4 (quatro) anos com a aplicagdo, a cada més, das aliquotas sobre o valor
correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisi¢do do bem, ou
integralmente no més de aquisicdo, a opgdo da pessoa juridica -, a legislagdo ndo
alcangou os bens moveis veiculos, uma vez que numa andlise da legislacdo
tributaria, constata-se que a todo momento que o legislador quis se referir a
veiculos ele escreveu “outros bens” ou foi especifico e escreveu “veiculos”. A
prépria Lei n? 10.833, de 2003, permite ver tais acep¢des, no art. 32, VI, c/c o § 19,
Il referindo-se a “maquinas, equipamentos e outros bens” e no art. 32, VI, c/co §
14 ndo se refere a “maquinas, equipamentos e outros bens”, mas apenas a
“maquinas e equipamentos”. Desse modo, o crédito relacionado a aquisicdo de
veiculo novo utilizado na atividade produtiva somente pode ser calculado
aplicando-se a aliquota correspondente sobre os encargos de depreciagdo na forma
da legislagdo do Imposto de Renda.

Na planilha constante do processo, constam as glosas motivadas pela autoridade
fiscal, que devem ser mantidas por estarem em desacordo com a legislagdo de
regéncia: “RELATIVA A UNIDADE CINDIDA EM 2014”, “RELATIVO A UNIDADE
CINDIDA EM NOVEMBRO DE 2014” e “NF NAO APRESENTADA”, por se tratar de
mera comprovacao das operagdes de forma a desconstituir o procedimento fiscal.

Na peticdo ingressada pela interessada para juntada complementar de
documentos, constam documentos fiscais de aquisicdo de tratores, pulverizadores,
plantadeiras, dentre outros. Contudo, observa-se pelas notas fiscais e pela
descricdo dos bens que foram objeto da glosa de créditos que, mesmo ndo sendo
admitidos os créditos pela falta de apresentagao de documentos, também os bens
adquiridos ndo se enquadram nas hipdteses para o calculo do crédito com base no
valor de aquisicdo, por se tratar de aquisicdo de veiculos automotores e
autopropulsores. Como ja visto, a legislacdo de regéncia considera como veiculos
aqueles bens equipados com motores, essencialmente concebidos para puxar ou
empurrar instrumentos, veiculos ou cargas, mesmo que apresentem certos
dispositivos acessorios que permitam o transporte de ferramentas, sementes,
adubos, fertilizantes etc., relacionados com o seu uso principal, como é o caso de
tratores, caminhdes, colheitadeira de graos, pulverizador, dentre outros.

Motivo pelo qual mantenho a glosa dos créditos relacionados a esse item.
ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

No caso aqui é necessario esclarecer que a glosa realizada pela fiscalizacdo foi
baseada que ndo seria possivel o crédito sobre veiculos, por n3o ter essa
possibilidade elencada nas Instru¢cdes Normativas.

Todavia discordo desse entendimento sendo possivel o creditamento de veiculos
desde que comprovado a relevancia e essencialidade do mesmo na atividade da
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empresa, no caso em tela, foram glosados créditos de locacdo de empilhadeira,
gue devido a operacdo da empresa é essencial e relevante para sua atividade,
motivo pelo qual reverto a glosa relacionado a locacao de empilhadeira.

DESPESAS DE ALUGUEIS DE PREDIOS LOCADOS

Nessa glosa importante esclarecer quais foram os motivos das glosas, os quais
foram “CONTRATO RELATIVO A OUTRA PJ”, “DOC COMPROBATORIO NAO
APRESENTADO”, “NAO CONSTAM LANCAMENTOS CONTABEIS REFERENTES AO
ARRENDAMENTO” e “CONTRATO VIGENTE ATE 2014”.

Novamente o argumento trazido pela Recorrente remonta a outro processo
administrativo, ndo sendo questionado os argumentos que foram utilizados para
manter a glosa, porém em nenhum momento esta sendo glosado os valores por
serem arrendamentos rurais, mais sim pelos motivos acima mencionados.

Portanto ndo sendo apresentado novos documentos para que alterasse o
entendimento proferido pela diligéncia e mantido pelo acérddo ora recorrido,
motivo pelo qual voto por manter a glosa referente aos seguintes motivos
esclarecidos na planilha de aluguéis de prédios, “CONTRATO RELATIVO A OUTRA
PJ)”, “DOC COMPROBATORIO NAO APRESENTADO”, “NAO CONSTAM
LANCAMENTQOS CONTABEIS REFERENTES AO ARRENDAMENTO” e “CONTRATO
VIGENTE ATE 2014”.

DEVOLUGOES DE VENDAS SUJEITAS A INCIDENCIA NAO CUMULATIVA

A discussdo aqui ndo rebate na possibilidade ou ndao do crédito, e sim na
possibilidade de pedido de ressarcimento em casos de devolugdo de venda
tributadas.

A fiscalizagdo afirma que durante o periodo fiscalizado o contribuinte apurou
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créditos sobre devolugdo de vendas de produtos sujeitos a tributacdo de
Pis/Pasep e Cofins, porém deixou de observar que tais créditos ndo podem fazer
parte da base de cdlculo dos créditos vinculados a receitas nao tributadas no
mercado interno, devendo ser excluidos portanto da base de cdlculo sujeita ao
rateio proporcional de créditos uma vez que tais créditos sdo vinculados
unicamente a receita tributada de vendas no mercado interno.

Segundo o art. 32 das Leis n2s 10.637/2002 e 10.833/2003:

Art. 32 Do valor apurado na forma do art. 22 a pessoa juridica podera descontar
créditos calculados em relagao a:

(...)VIIl - bens recebidos em devolugdo cuja receita de venda tenha integrado
faturamento do més ou de més anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;

Como se vé, para devolugdes de vendas é prevista a apuragdo de créditos, via de
regra em meses subsequentes, desde que o valor da venda devolvida tenha
sofrido a incidéncia das contribuicGes.

A possibilidade de ressarcimento e compensa¢do prevista no art. 62 da Lei
10.833/03 refere-se aos créditos associados a receita de exportacdo. Assim, os
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créditos sdo apurados separadamente, entre mercado interno (tributado e ndo
tributado) e exportacdo. A possibilidade de rateio do art. 32, § 82 combinado com
art 62, § 32 da mesma Lei refere-se aos custos, despesas e encargos comuns.

No caso da devolucdo de venda, o crédito é especifico em relagdo ao PIS/Pasep ou
Cofins apurado na operacgao, portanto, decorrente do mercado interno tributado,
visto que os demais (mercado interno n3o tributado e exportagdo) ndo atende ao
inciso VIII acima transcrito, ja que ndo existe tributagao.

Pelo exposto nego provimento a pleito de crédito para as devolugdes de vendas.
METODO DE APURACAO DOS CREDITOS — RATEIO PROPORCIONAL

Assim, por entender que a decisdo proferida pela instdncia a quo seguiu o rumo
correto, em relacdo ao método de apuracdo dos crédito e seu respectivo rateio
proporcional, utilizo sua ratio decidendi como se minha fosse, nos termos do §12°
do art. 114 do RICARF, in verbis:.

Neste item, a fiscalizacdo menciona que “De acordo com as EFDs entregues, o
contribuinte optou pelo método de determinacdo dos créditos de PIS/Cofins com
base na proporgdo da receita auferida no mercado interno e no mercado externo,
em relagdo a receita bruta auferida. Foi verificado que os percentuais informados
pelo contribuinte para o rateio entre as Receitas Tributadas no Mercado Interno, as
Receitas Ndo Tributadas no Mercado Interno e as Receitas de Exportagdo estdo
compativeis com os valores que constam nos Dacon entregues pelo contribuinte,
bem como sdo compativeis com as NF-e emitidas e valores registrados em ECD e
DIPJ. Além do rateio da Receita Bruta Auferida, o contribuinte estornou
mensalmente os créditos referentes a vendas sujeitas a suspensdo das
contribuigdes PIS/COFINS, uma vez que as mesmas nio ensejam direito a créditos”.

Observa-se, portanto, acerca do rateio que foi acatada pela fiscalizacdo a opc¢do da
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contribuinte quanto ao rateio proporcional da receita bruta para fins de célculo dos
créditos a serem utilizados e dos indices informados em relacdo a receita (tributada
e ndo tributada no mercado interno e de exportagdo).

Na manifestacdo apresentada, a interessada cita a definicdo de receita e sua
classificagdo como definido pelo “portaldecontabilidade.com.br” e o conceito
trazido pelo art. 12 do Decreto-lei 1.598/1977 e da entdo Lei n? 12.973, de 2014,
para acentuar a confusdo feita pela fiscalizagdo, ja que em nenhum momento
dispde a legislacdo a respeito de expurgos da receita bruta, ou seja, para
pagamento do imposto deve ser considerado o total da receita bruta,
independentemente de sua denominacdo ou classificacdo contabil, porém, para o
calculo do Rateio Proporcional, diz que o fiscal empregou uma interpretagdo
extensiva da legislacdo, ou seja, ndo considerou como receita as operagdes que sao
equiparadas as operagdes de exportacdo e, por ébvio, compdem o rol de receitas.

Sobre o assunto, vale lembrar, quanto ao rateio de créditos, que o método
escolhido pela contribuinte é o proporcional, onde, de forma geral, sdo rateados os
custos, despesas e encargos que sejam vinculados concomitantemente as receitas
tributadas e nao tributadas, ou seja, os dispéndios comuns aos dois tipos de
receitas. Por outro lado, as despesas vinculadas apenas a receitas tributadas devem
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ser a elas atribuidas em sua totalidade e o mesmo deve ocorrer com aquelas
vinculadas somente as receitas ndo tributadas.

Especificamente ao caso de operagdes de “exportacdao de mercadorias recebidas
com fim especifico de exportagdo”, enfatizado em sua contestagdo, é certo que
sobre essas operagdes, para fins de determinar o percentual de rateio a ser
aplicado aos créditos existentes, ndo incidem as contribui¢cdes do PIS/Pasep e da
Cofins, de acordo com o art. 52 da Lei n? 10.637/2002 e o art. 6° da Lei n2
10.833/2003, que tratam de forma analoga.

Também é certo que, de acordo com a norma, ha expressa vedagdo para a
apuracdo de créditos vinculados a receita de exportagdo, em operagles de
empresa comercial exportadora que tenha adquirido mercadoria com o fim
especifico de exportagdo, como se depreende do paragrafo 42 do art. 62 da referida
lei. Tal dispositivo estd reproduzido nas IN SRF n2 600/2005, no seu art. 21, § 29, IN
RFB n2 900/2008, em seu art. 42, § 29, e posteriormente IN RFB n2 1.300/2012, em
seu art. 27, § 19.

Nesse contexto, ndo sendo permitida a apuragdo de créditos sobre essas
operagoes, ou seja, operagdes com mercadorias adquiridas com o fim especifico de
exportacdo, elas ndo podem, evidentemente, compor as receitas de exportagdo
para fins de calculo dos indices de rateio; caso contrario, estar-se-ia permitindo o
ressarcimento de valores vinculados a exportagdo por empresa comercial
exportadora, o que é vedado pela legislacdo.

Esse, alids, é o entendimento adotado pela administragdo tributdria, conforme se
observa na interpretacdo exposta na Solugdo de Consulta Interna n2 11, de
22/02/2008, proferida pela Cosit, em relacdo ao rateio dos custos a receita bruta
total, na seguinte ementa:

METODO DE RATEIO PROPORCIONAL PARA ATRIBUICAO DE CREDITOS, NO REGIME
DA NAO-CUMULATIVIDADE.
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O percentual a ser estabelecido entre a receita bruta sujeita a incidéncia nao
cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, para aplica¢do do rateio
proporcional previsto no inciso Il do § 82 do art. 39, da Lei n? 10.637, de 2002, a ser
utilizado na apuracdo de créditos da Contribuicdo para o PIS/Pasep, referente a
custos, despesas e encargos comuns, deve ser aquele resultante do somatdrio
somente das receitas que, efetivamente, foram incluidas nas bases de célculo de
incidéncias e recolhimentos nos regimes da ndo-cumulatividade e da
cumulatividade.

As receitas decorrentes de vendas realizadas com isenc¢do, aliquota zero, ndo
alcancadas pela incidéncia, de bens do ativo permanente e as receitas financeiras
por ndo integrarem ou estarem excluidas da base de calculo de incidéncia e
recolhimento da Contribuicdo para o PIS/Pasep, ndo integram também os
respectivos montantes da receita bruta sujeita a incidéncia ndo cumulativa e nem o
da receita bruta total, auferidas em cada més, utilizados na determinacdo do
percentual a ser aplicado no método do rateio proporcional para fins de
aproveitamento de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.

Dispositivos Legais: Art. 12, § 32 e art. 32, da Lei n2 10.637, de 2002.
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Fundamentos(...)7. Constata-se que os § 22 dos arts. 12 das Leis n? 10.637, de 2002
e n2 10.833, de 2003 estabelecem que a base de cdlculo da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins ¢ o valor do faturamento conforme definido nos respectivos
caput, ou seja, a receita bruta da venda de bens e servigos nas operagdes em conta
propria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa juridica.

8. Por outro lado, os § 32 dos arts. 12 das mencionadas leis, estabelecem que ndo
integram a base de célculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins, as receitas
relacionadas nos respectivos incisos dos citados § 32 dos arts. 12 das Leis n?
10.637/2002 e n? 10.833/2003.

9. Isto posto, pode se concluir que o legislador ordinario ao estabelecer o método
do rateio proporcional previsto nos incisos Il dos § 82 dos arts. 32, das Leis n?
10.637/2002, e n? 10.833/2003, aplicando-se aos custos, despesas e encargos
comuns a relagdo percentual existente entre a receita bruta sujeita a incidéncia
ndo-cumulativa e a receita bruta total, auferidas em cada més, quis, efetivamente,
dizer que somente o montante da receita auferida que integrar a base de célculo a
ser submetida, efetivamente, a incidéncia ndo cumulativa da Contribui¢cdo para o
PIS/Pasep e da Cofins, respectivamente, nas aliquotas del,65% e de 7,6% é que
deve ser considerado para efeito de calculo da relagdo percentual existente para o
rateio proporcional aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de
aproveitamento de créditos a serem descontados das mencionadas contribuigdes.

9.1. A receita de aluguel integra tanto a receita bruta sujeita a incidéncia ndo
cumulativa quanto a receita bruta total, auferidas em cada més, porque referida
receita compde, efetivamente, o montante da receita bruta mensal que servira de
base de célculo para a incidéncia e recolhimento das aliquotas de 1,65% e de 7,6%,
respectivamente, da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da Cofins.

9.2. Por sua vez, as receitas financeiras por estarem com aliquota zero (Decreto n2
5.442, de 9 de maio de 2005), ndo integram o montante da base de calculo a ser

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

oferecido mensalmente a incidéncia e recolhimento das aludidas contribui¢cdes no
regime da ndo-cumulatividade, portanto, o valor correspondente as referidas
receitas ndo compde nem montante da receita bruta sujeita a incidéncia nao-
cumulativa e nem o da receita bruta total, auferida em cada més, para nao
distorcer o percentual a ser encontrado para a utilizagdo do método do rateio
proporcional aos custos, despesas e encargos comuns, para fins de aproveitamento
de créditos a serem descontados das mencionadas contribuigdes.

10. Logo, as receitas auferidas pela pessoa juridica, em decorréncia de vendas
realizadas com iseng¢do, ndo alcangadas pela incidéncia, com aliquota zero, de bens
do ativo permanente, por ndo integrarem a receita bruta mensal sujeita a
incidéncia ndo-cumulativa, base de calculo para a aplicagdo e recolhimento das
respectivas aliquotas ndo-cumulativas, também ndo integram o montante da
receita bruta sujeita a incidéncia ndo-cumulativa utilizado na definicdo do
percentual para o método do rateio proporcional, porque, de fato, sobre referidas
receitas ndo ha incidéncia e recolhimento, efetivo, da Contribuicdo para o
PIS/Pasep e da Cofins.

10.1. Por outro lado, as receitas relacionadas no item 10, também ndo integram o
montante da receita bruta total, auferidas em cada més, para efeito de
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estabelecimento do percentual existente entre ambas as receitas, a ser aplicado na
apuracgdo de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.

10.2. Isto posto, chega ao entendimento de que o montante da receita bruta total,
auferida em cada més, para efeito de determinacdo do percentual existente entre
ambas as receitas, para fins de apuragdo de créditos relativos aos custos, despesas
e encargos comuns, deve ser aquele encontrado apds o somatdrio dos valores das
receitas que foram, efetivamente, oferecidos as incidéncias e recolhimentos das
citadas contribui¢des, nos regimes da ndo cumulatividade e da cumulatividade.

Dessa forma, é de se manter o percentual de rateio utilizado pela fiscalizagdo, para
fins de determinagdo do percentual existente entre todas as receitas, a ser aplicado
para rateio de créditos relativos aos custos, despesas e encargos comuns.

Diante todo o exposto, voto para no mérito julgar parcialmente procedente o
Recurso Voluntario para reconhecer o direito ao desconto de créditos das
contribuicbes ndo cumulativas decorrentes do aluguel de empilhadeiras.

Conclusao

Importa registrar que as situagdes fatica e juridica destes autos se assemelham as
verificadas na decisdo paradigma, de sorte que as razoes de decidir nela consignadas sdo aqui
adotadas, ndo obstante os dados especificos do processo paradigma eventualmente citados neste
voto.

Dessa forma, em razdo da sistematica prevista nos §§ 12, 22 e 32 do art. 87 do
RICARF, reproduz-se o decidido no acérdao paradigma, no sentido de nao conhecer de parte do
Recurso Voluntario, por se referir a matérias estranhas aos autos e, na parte conhecida, por
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rejeitar a preliminar arguida e, no mérito, em |lhe dar parcial provimento, para reconhecer o
direito ao desconto de créditos das contribuicdes ndo cumulativas decorrentes do aluguel de
empilhadeiras utilizadas no processo produtivo.

Assinado Digitalmente

Helcio Lafeta Reis — Presidente Redator
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